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PORTAL DO VALE HISTÓRICO

DECRETO MUNICIPAL N" 80 DE 27 DÊ, SETEMBRO DE 2023

ooDispõe sobre Transposição e Transferência de Dotação Orçamentária. "

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e çom fundamento nas

disposições da Lei Municipal N" 1.269 de26109/2023,

DECRETA:

Art. I'Ficam transpostos/transferidos recursos no valor de R$ 1.510.000,00 (um

milhão quinhentos e dez mil reais) observado o disposto no inciso VI do aft. 167 da Constituição

Federal, na Lei Orçamentária Anual vigente do município de Silveiras, sob as seguintes

classificações e fontes de recursos:

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

DESCRTÇÃO FUNCTONAL

DA PROGRAMÁTICA

CATEGORIA

ECONÔMICA

tr.ONTE

RECURSO
VALOR

3.3.90.46.00 0l
R$

960.000,00

02.03.0r -

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS

04.123.0010.2013 -

MANUTENÇÄO DA

SECRETARIA MLJNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS

02.03.01 -

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS

04.123.0010.2013 -

MANUTENÇÃO DA

SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS

3.3.90.30.00 01
R$

100.000,00

R$

100.000,00
3.3.90.30.00 01

02.01.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301 .0001 .201 I -

MANUTENÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL
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Art. 2" Os recursos transpostos e transferidos pelo artigo anterior correrão por

conta de anulação total ou parcial das seguintes dotações orçamentárias

DE SAUDE

02.01.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.2001 -

MANUTENÇÃO DA

ArENÇÃO eÁSlCe

3.3.90.39.00 01
R$

50.000,00

02,07.01 - sETOR

DE OBRAS E

SERVIÇOS

MLINICIPAIS

1s.122.0010,2016 -

MANUTENÇAO OO SETOR

DE OBRAS E SERVTÇOS

MUNICIPAIS

3.3.90,30.00 01
R$

150.000,00

02.07.01- sEToR

DE OBRAS E

SERVIÇOS

MUNICIPAIS

15.122.0010.2016 -

MANUTENÇÃO DO SETOR

DE OBRAS E SERVIÇOS

MUNICIPAIS

3.3.90.39.00 0l
R$

150.000,00

R$ 1.510.000,00

CATEGORIA

ECONÔMICA

FONTE

RECURSO
VALOR

UNIDA['E

ORÇAMENTÁRIA

DESCRTÇÃO TUUCTONAL

DA PROGRA.MÁTICA

4.4.90.51.00 01
_R$

1.060.000,00

02,07.01- sEToR

DE OBRAS E

SERVIÇOS

MUNICIPAIS

15.451.0011.1025 -

CONSTRUÇÃO Op

AUDITÓRIO NO CENTRO

_R$

450.000,00
4.4.90.s 1.00 01

02.07.01- sEToR

DE OBRAS E

SERVIÇOS

MUNICIPAIS

15.451.00r 1.1007 -

CONSTRUÇÄO DE

QUIOSQUES COM

BANHEIROS NAS PRAÇAS

4:



PREFEITURA MUNICIPAI DE SILVEIRAS - SP

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Padre Antônio Pereira de Azevedo, ns 52
Centro - Silveiras - CEP: 12690-000

Telefone: (12) 3106-1150 / 3!06-tt97
CN PJ Ne 45.L92.564 I 0001-01 e-mail : prefeitura @silvei ras,sp.gov.br

PORTAL DO VALE HISTÓRICO

Art. 3o Este Decreto entra

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras,2T de setembro de2023

G

Publicado no sítio eletrônico da

em vigor na data de sua publicação, ficando

da Silva
Municipal

Registrado em Livro próprio. Data supra.

Gomes

de Gabinete


